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Conselho Federal da OAB aprovou realizações de eleições online em 2021

Além da paridade de gênero e das cotas raciais para eleições, o Conselho Federal da OAB também 
aprovou a proposta de empreender eleições online. 

A proposta aprovada partiu da seccional da Ordem do Distrito Federal. Na ocasião, o presidente da OAB-
DF, Délio Lins e Silva Júnior, afirmou que a promoção do pleito de forma online pode gerar economia 
— as eleições de 2018 para o Conselho Federal custaram cerca de R$ 600 mil, por exemplo. 

Segundo divulgado pela OAB Nacional, as primeiras unidades federativas que terão eleições online 
serão Distrito Federal, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Tocantins, Pernambuco, Ceará e Rio 
Grande do Norte. A OAB-SP, maior seccional do país com mais de 336 mil profissionais da advocacia 
ativos, não participa dessa primeira fase do projeto. Os detalhes sobre as eleições online nas seccionais 
da OAB ainda não foram divulgados. 

A OAB-DF também estabeleceu uma parceria com o Tribunal Superior Eleitoral para viabilizar o 
projeto. 

"Essas eleições eletrônicas serão chanceladas pela Justiça Eleitoral. Acho que isso traz um grau de 
segurança em outro patamar, com todo respeito às empresas privadas. A comodidade para a advocacia, 
na minha opinião, é muito maior", disse o presidente da OAB-DF.

Fazer eleições online é uma demanda de outras entidades além da OAB-DF. Em fevereiro de 2020 o 
Instituto M133 (Movimento 133) enviou à Ordem dos Advogados do Brasil uma proposta que busca 
alterar o Provimento nº 146/11. A ideia é permitir que os votos para eleger representantes da entidade 
sejam feitos pela internet. O documento também é assinado por Mário Sérgio Duarte Garcia, membro 
honorário vitalício do Conselho Federal da OAB.
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https://www.oab.org.br/leisnormas/legislacao/provimentos/146-2011


O documento do Movimento 133 apresenta dados sobre a abstenção acima de 45% nas eleições da OAB-
SP e cita outras entidades que já adotaram o voto eletrônico, como Conselhos Federais de Contabilidade,
Administração, Odontologia, Nutricionistas, Arquitetura e Urbanismo, Farmácia e o Conselho Regional
de Corretores de Imóveis.
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